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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SETORIAL DE
GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (UFJF), REALIZADA DE
FORMA PRESENCIAL NO DIA 18 (DEZOITO) DE DEZEMBRO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E
QUATRO), ÀS 14h00 (QUATORZE HORAS) NO ANFITEATRO DA REITORIA.

 

Aos 18 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às
14h00 (quatorze) horas, no Anfiteatro da Reitoria, no Campus Juiz de Fora, foi realizada
reunião Extraordinária do Conselho Setorial de Graduação (Congrad), regimentalmente
convocada, sob a presidência da Senhora Pró-Reitora Adjunta de Graduação, no exercício
da Pró-Reitoria, Professora Beatriz Francisco Farah e a presença dos(as) seguintes
Conselheiros(as): Ana Bernadete da Silva Rocha, André Luiz Silva Alvim, Anna Carolina
Tavares Domicioli Tamara, Antonio Carlos Sant´Anna, Augusto César Mageste de Lima
Filho, Beatriz Guilhon, Carla Couto de Paula Silvério, Carla Rodrigues Vicentim, Carolina
Detoni M. V. Coutinhyo, Clara Nóvoa Gonçalves Villarinho, Cassia de Castro Martins
Ferreira, Celly Mieko Shinohara Izumi, Diogo Simões Fonseca, Edwaldo Sérgio dos Anjos
Junior, Estela Saleh da Cunha, Fernanda Bombonato, Flávia Almeida Ribeiro Scalioni
Gonzalez, Flavio Lins Rodrigues, Frederico S. Feitosa, Gabriela Ronei M. Pereira, Gabrielly
Vitoria Lourenço da Cruz, Giulia soares Moreira, Gustavo de Carvalho Lana, Ilka Schapper
Santos, Jimmy Sudário Cabral, Joana Darc Antonio Santos da Cruz, Julio César de Souza
Oliveira, Kennedy M. Pedroso, Leandro Ribeiro Silva, Leticia Perani Soares, Liamara
Scortegagna, Luciano Ferreira Gabriel, Magda Narciso Leite, Marcélia Guimarães Paiva, Lyon
Vitor Borcard de Oliveira, Marcus Medeiros, Marcus Vinicius Pimenta Delgado, Maria Clara
M. Assad, Maria Laura Martins Feliciano, Mônica Olender, Natalia Brugiolo Marcos, Naubert
Anderson V. Ribeiro, Penélope Rosa da Silva Santos, Ralph Maturano Pinheiro, Renata de
Almeida Bicalho Pinto, Rita Pimenta, Rodrigo Mageste de Souza, Ronney Moreira de Castro,
Sandra Aparecida Faria de Almeida, Valdemir Ludwig, Victor Emanuel Martins Ferreira.
Participaram via webconferência os(as) seguintes Conselheiros(as) do Campus Governador
Valadares (GV): Alcielis de Paula Neto, Alexa Magalhães Dias, João Guilherme Leal Roorda,
João Paulo de Oliveira Louzano, Kellem Regina Rosendo Vincha, Nayara Peneda Tozei,
Priscila Sequetto e Vanessa Cardoso. Registra-se, ainda, a presença da Coordenadora de
Registros Acadêmicos – Cdara, Vilma Lúcia Pedro; das Servidoras da Cdara, Anna Carolina
Lili de Assis e Lineia Dayane de Ávila, e da representante do Núcleo de Apoio à Inclusão
(NAI),Carolina Detoni M.V. Coutinho. Justificaram ausência: Angelino Fernandes Silva,
Charlene Martins Miotti, Gisele Moraes Moreira, Leticia Bertagna, Marco Aurélio Kistemann
Junior, Marconi Moraes, Sônia Azalim, A Senhora Presidente abriu a reunião e deu boas-
vindas a todos os conselheiros e a todas as conselheiras e após a composição do quórum
regimental iniciou a Ordem do dia: Alteração do regramento para editais para ocupação de
vagas ociosas – A professora Beatriz informou que continuaria a discussão que foi
interrompida na reunião ordinária do dia 16 de dezembro, por perda do quórum. Ela fez a
leitura do Artigo 17-C e informou que houve sugestão da Cdara para inclusão do parágrafo
4º com a seguinte redação: “Parágrafo 4º - Em caso de empate, após classificação conforme
previsto no § 2º e no § 3º, a classificação será em ordem crescente da data de nascimento,
priorizando a candidata ou o candidato de maior idade e em caso de empate da data de
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nascimento, a classificação será por sorteio.” Como não houve manifestações em contrário,
a Senhora Presidente colocou a inclusão do parágrafo em votação, que foi aprovada por
maioria, com 2 (duas) abstenções. Em continuação, a Professora Beatriz informou que todo
o regramento sobre vagas ociosas discutido no Conselho seria colocado em votação. Como
não houve solicitação de esclarecimentos nem manifestações contrárias, a Senhora
Presidente colocou todo o regramento em votação que foi aprovado por maioria, constando
1 (uma) abstenção. Assim, a Senhora Presidente encerrou a reunião e agradeceu a presença
de todas e todos. Para constar, lavrei a presente ata, que transcrevo, dato e assino.

 

Juiz de Fora,18 de dezembro de 2024.

 

Beatriz Francisco Farah

Pró-Reitora Adjunta de Graduação

No exercício da Pró-Reitoria

 

Marcela Aparecida da Silva Cavassa

Secretária do Conselho Setorial de Graduação

 

 

 

 

Ata aprovada na reunião do dia 09/07/2025

Documento assinado eletronicamente por Marcela Aparecida da Silva Cavassa,
Servidor(a), em 08/08/2025, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Francisco Farah, Pró-Reitor(a)
Adjunto, em 08/08/2025, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 2539771 e o código CRC 450A315F.

Referência: Processo nº 23071.934183/2025-97 SEI nº 2539771
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